INDICAÇÃO Nº 
751
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Associação de Assistência à Criança Deficiente – AACD – de modo a permitir que essa entidade possa continuar prestando os excelentes serviços de tratamento, reabilitação e reintegração à sociedade, de crianças, adolescentes e adultos portadores de deficiências físicas.

                                                                   JUSTIFICATIVA
Com a missão de tratar, reabilitar e reintegrar à sociedade, crianças,  adolescentes  e    adultos portadores de deficiências, a AACD, Associação de Assistência a Criança Deficiente,    tem por objetivo fortalecer a auto-estima e a valorização pessoal do atendido fazendo com que venham a explorar toda sua capacidade residual e habilidades. 

Fundada há 55 anos pelo saudoso Dr. Renato da Costa Bonfim,  vem   desenvolvendo junto ao Estado de São Paulo e seus    concidadãos    uma    história   de   importantes    realizações no atendimento aos mais necessitados, resgatando a vontade de viver dos atendidos. 

É inadmissível, que o Estado de São Paulo não possa atender o pleito desta renomada instituição que tanto bem tem cumulado aos nossos cidadãos. Em atendimento ao ofício subscrito pelos Senhores Alex C. Maluf – Diretor Presidente (Voluntário) e Antonio Carlos da Silva Bueno – Diretor de Relações Governamentais (Voluntário), da AACD, pleiteando nosso apoio estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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